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  PROJETO DE LEI Nº 001, DE 03 DE JANEIRO DE 2017.
ALTERA A LEI MUNICIPAL N°314, DE 17.10.1990, MODIFICANDO  O PADRÃO DE VENCIMENTOS DO CARGO DE ADMINISTRADOR DO HOSPITAL. DÁ PROVIDÊNCIAS.
L E I

Art. 1º. Altera o Anexo II da Lei Municipal nº 314, de 17/10/1990, relativamente ao padrão de vencimento do cargo de Administrador do Hospital do Quadro de Cargos e Funções Gratificadas da Secretaria Municipal de Saúde, passando a viger com a seguinte redação:

	VII- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	Nº DE CARGOS
	PADRÃO DE VENCIMENTO

	ADMINISTRADOR DO HOSPITAL
	01
	FG6 ou CC6


Art. 2º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, constantes na legislação orçamentária municipal, distribuídas nas contas de despesas de pessoal das unidades respectivas.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia  01 de janeiro de 2017.
    victor doeler
                                                              Prefeito Municipal.

Silvana Tassinari Taschetto,

Secretária Municipal de Administração,
Artur Sergio Haesbaert Filho,

Procurador Municipal

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 001/2017.

Excelentíssimo Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei nº 001/2017, de 03 de janeiro de 2017, que “ALTERA A LEI MUNICIPAL N°314, DE 17.10.1990, MODIFICANDO O PADRÃO DE VENCIMENTO DO CARGO DE ADMINISTRADOR DO HOSPITAL, SANEANDO EQUÍVOCO DE REDAÇÃO NO ANEXO II DA LEI MUNICIPAL Nº 1.558 DE 30.11.2005. DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Projeto de Lei que ora segue ao Legislativo Municipal pretende retificar equívoco originário da Lei Municipal nº 1558/2005, em razão de que recentemente observou-se erro de digitação quanto ao padrão de vencimento do cargo, que constou FG5 e CC5, quando deveria ter constado FG6 e CC6, até mesmo porque na prática não ocorreu a efetivação dessa redução de valores. 

Diante disto, o gestor, recepcionando o apontamento do controle e ainda a pedido do Sr. Volmar Balck Lampert, Secretário da Administração à época em que se enviou o PL originário do erro e da sanção da Lei, pretende retificar o ato, saneando-o, pois o mesmo sequer resulta em gastos ou majoração de vencimentos, e sim mera correção de digitação para tornar o texto legal adequado e em conformidade inclusive com a Exposição de Motivos do Projeto de Lei original que ensejou a falha, e que jamais pretendeu a redução, conforme dá conta a mensagem de justificativa do Projeto e o próprio texto da matéria encaminhada.

Como explicado, não é o caso sequer de apresentação de impacto orçamentário financeiro, pois sempre foi pago o vencimento correto.

Convicto da plena receptividade à matéria pelos integrantes deste Poder Legislativo, contamos com a aprovação do projeto, saneando equívoco da legislação.
Victor Doeler
Prefeito Municipal
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